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RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO.
ERRO DE FATO.

Erro.de fato no preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar
uma nova declaracdo, ndo pode retificar a declaracéo original, e nem pode ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacéo
estabelecer uma preclusédo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento
ilicito por parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.

Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em
saldo negativo, mas sem deferir o pedido de repeticdo do indébito ou
homologar a compensacao, por auséncia de analise da sua liquidez e certeza
pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos a jurisdicdo da
contribuinte, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 8, de 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial tdo somente para reconhecer o erro de fato na formulagdo do pedido de repeticdo de
indébito, afastando o Obice a revisdo de oficio do Per/DComp, devendo o0s autos serem
restituidos a Unidade de Origem para analise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua
existéncia, suficiéncia e disponibilidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014.

(assinado digitalmente)
Claudio de Andrade Camerano — Presidente Substituto.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
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 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO.
 Erro de fato no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
 Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à revisão de ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano � Presidente Substituto.
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues, ausente momentaneamente o conselheiro Luiz Augusto De Souza Gonçalves.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por unanimidade de votos, negou provimento à manifestação de Inconformidade.
Versa o presente processo sobre manifestação de inconformidade interposta contra Despacho Decisório (Eletrônico) de fls., que não homologou compensação, em razão de não homologação do crédito informado no PED / DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.
Devidamente cientificada a interessada, apresentou manifestação de inconformidade, alegando que, nesta PER/DCOMP, reivindica-se o direito de reaver um pagamento indevido, logo a maior, quitado via DARF com os seguintes dados: Período de Apuração (PA) 31/12/2006, código de recolhimento 2484 � para o qual foi feito REDARF para o código 6773 (declaração de ajuste) �, vencimento 31/01/2007, valor principal e total R$ 57.699,85, data de arrecadação 30/01/2007.
Apreciados os argumentos da Manifestação de Inconformidade, o Despacho Decisório foi mantido incólume, afastada a preliminar de nulidade e sob o argumento de que não havia como concordar com o argumento sustentado pelo manifestante, uma vez que, a despeito da alteração do código de receita no DARF, que foi operada somente após a ciência do Despacho Decisório, o contribuinte efetuou o recolhimento do DARF sob o código 2484, em 30/01/2007, que corresponde à data de vencimento da estimativa mensal do mês de dezembro de 2006, lembrando que após o vencimento do ajuste anual correspondente (código de receita 6773) é de 30/03/2007.
Inconformada, apresentou Recurso Voluntário onde pretende ver reformada a decisão a quo, sendo decretado o cancelamento do Despacho Decisório proferido na PER/DCOMP no 16241.84496.310707.1.3.04-6208, ou que seja reconhecido o direito de crédito e que seja homologada esta PER/DCOMP.
É o breve relatório.
 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele conheço.
Considerando os motivos pelos quais o acórdão DRJ confirmou o Despacho Decisório que não homologou as compensações pleiteadas, a Recorrente apresentou Recurso demonstrando as razões da ocorrência do erro de fato no momento da confecção da DCTF, onde por equívoco foi informado o débito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o que implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na DCOMP em discussão 
Contudo, em recurso voluntário, além de demonstrar a origem do crédito, apontou também como teria se dado a origem do recolhimento a maior, a suportar a compensação, de modo a amparar a razão de seu direito.
Isto porque, alega a Recorrente que pela DIPJ 2007 (parte relativa à apuração da CSLL em anexo) fica provado que ela deveria pagar R$389.189,53. Contudo, teria pago R$ 448.539,72 por meio de DARF's e mais R$23.633,57   por meio de retenção na fonte (dados constantes na DIPJ 2007 em anexo) de seus cintes, o que soma um recolhimento total de R$472.173,29 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e três reais e vinte e nove centavos).
Quanto à possibilidade do reconhecimento da ocorrência de erro de fato e a possibilidade de sua revisão de ofício, destaco as considerações feitas pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, no acórdão 1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro de 2019.
No caso da decisão a quo, não se conheceu da Manifestação de Impugnação. 
Ao não tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida ao contencioso, o que poderia redundar no afastamento da competência da DRF para realizar a revisão de ofício.
Neste diapasão, havendo a comprovação do erro de fato na demonstração do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de ofício, considerar o crédito decorrente de saldo negativo e passar à análise de liquidez e certeza.
No precedente da 1ª TO da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF supra, dá-se um passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do contribuinte tão somente para "afastar o óbice de retificação da Per/DComp apresentada". Reconhece-se, assim, o erro de fato que autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisão de ofício, nos termos do Parecer COSIT já citado.
É relevante ressaltar que a presente decisão não conhece do primeiro pedido do contribuinte, na parte que versa sobre a retificação de ofício do PER/DComp. Os órgãos julgadores, como asseverado alhures, são incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisão de ofício do PER/DComp do contribuinte com vistas à análise de crédito diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL.
Não se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento do crédito pleiteado e da homologação da compensação declarada.
Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de verificar a ocorrência da hipótese de revisão de ofício, de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Feitas estas considerações, seguindo na mesma linha de entendimento acima transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento ao recurso tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, nos termos da fundamentação acima, e afastar o óbice de revisão de ofício do Per/DComp apresentado.
Restitua-se os autos para análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga e
Eduardo Morgado Rodrigues, ausente momentaneamente o conselheiro Luiz Augusto De Souza
Gongcalves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. Acérddo, que, por
unanimidade de votos, negou provimento a manifestacdo de Inconformidade.

Versa 0 presente processo sobre manifestacdo de inconformidade interposta contra
Despacho Decisorio (Eletrénico) de fls., que ndo homologou compensacdo, em razdo de ndo
homologacdo do crédito informado no PED / DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de
estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento
somente pode ser utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da
Contribuicdo Social (CSLL) devida ao final do periodo de apuracdo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

Devidamente cientificada a interessada, apresentou manifestacdo de
inconformidade, alegando que, nesta PER/DCOMP, reivindica-se o direito de reaver um
pagamento indevido, logo a maior, quitado via DARF com os seguintes dados: Periodo de
Apuracdo (PA) 31/12/2006, codigo de recolhimento 2484 — para o qual foi feito REDARF para
0 codigo 6773 (declaracdo de ajuste) —, vencimento 31/01/2007, valor principal e total R$
57.699,85, data de arrecadacdo 30/01/2007.

Apreciados os argumentos da Manifestacdo de Inconformidade, o Despacho
Decisorio foi mantido incélume, afastada a preliminar de nulidade e sob o argumento de que nédo
havia como concordar com o argumento sustentado pelo manifestante, uma vez que, a despeito
da alteracdo do cddigo de receita no DARF, que foi operada somente apds a ciéncia do Despacho
Decisério, o contribuinte efetuou o recolhimento do DARF sob o codigo 2484, em 30/01/2007,
que corresponde a data de vencimento da estimativa mensal do més de dezembro de 2006,
lembrando que ap6s o vencimento do ajuste anual correspondente (cédigo de receita 6773) é de
30/03/2007.

Inconformada, apresentou Recurso Voluntario onde pretende ver reformada a
decisdo a quo, sendo decretado o cancelamento do Despacho Decisério proferido na

PER/DCOMP no 16241.84496.310707.1.3.04-6208, ou que seja reconhecido o direito de crédito
e que seja homologada esta PER/DCOMP.

E o breve relatorio.

Voto

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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O Recurso de Voluntario preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele
conhego.

Considerando os motivos pelos quais o acorddo DRJ confirmou o Despacho
Decisério que ndo homologou as compensacfes pleiteadas, a Recorrente apresentou Recurso
demonstrando as razdes da ocorréncia do erro de fato no momento da confec¢do da DCTF, onde
por equivoco foi informado o debito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o que
implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na DCOMP em discussao

Contudo, em recurso voluntério, além de demonstrar a origem do crédito, apontou
também como teria se dado a origem do recolhimento a maior, a suportar a compensacao, de
modo a amparar a razdo de seu direito.

Isto porque, alega a Recorrente que pela DIPJ 2007 (parte relativa a apuracéo da
CSLL em anexo) fica provado que ela deveria pagar R$389.189,53. Contudo, teria pago R$
448.539,72 por meio de DARF's e mais R$23.633,57 por meio de retencdo na fonte (dados
constantes na DIPJ 2007 em anexo) de seus cintes, 0 que soma um recolhimento total de
R$472.173,29 (quatrocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e trés reais e vinte e nove
centavos).

Quanto a possibilidade do reconhecimento da ocorréncia de erro de fato e a
possibilidade de sua revisao de oficio, destaco as consideracdes feitas pelo Conselheiro Carlos
André Soares Nogueira, no acorddo 1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro
de 20109.

No caso da decisdo a quo, ndo se conheceu da Manifestacdo de Impugnagé&o.

Ao ndo tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida ao
contencioso, 0 que poderia redundar no afastamento da competéncia da DRF para
realizar a revisdo de oficio.

Neste diapasdo, havendo a comprovacao do erro de fato na demonstracdo do
crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de oficio, considerar o crédito
decorrente de saldo negativo e passar a analise de liquidez e certeza.

No precedente da 12 TO da 3* Camara da 12 Se¢do do CARF supra, da-se um
passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do contribuinte tdo somente
para "afastar o 6bice de retificacdo da Per/DComp apresentada". Reconhece-se, assim,
o0 erro de fato que autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisdo de oficio,
nos termos do Parecer COSIT j4 citado.

E relevante ressaltar que a presente decisdo ndo conhece do primeiro pedido do
contribuinte, na parte que versa sobre a retificacdo de oficio do PER/DComp. Os
6rgdos julgadores, como asseverado alhures, sdo incompetentes para realizar o ato
administrativo inaugural de revisdo de oficio do PER/DComp do contribuinte com
vistas & anélise de crédito diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL.

N&o se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento do
crédito pleiteado e da homologacdo da compensacéo declarada.

Desta forma, ndo se afasta a competéncia da autoridade da DRF de verificar a
ocorréncia da hipotese de revisdo de oficio, de realizar o exame inaugural da liquidez e
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certeza do crédito pleiteado e, se for o caso, de homologar a compensacao com débitos
vencidos ou vincendos, conforme Parecer Normativo Cosit n® 8, de 2014.

Feitas estas consideracdes, seguindo na mesma linha de entendimento acima
transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar
provimento ao recurso tdo somente para reconhecer o erro de fato na formulacéo do pedido de
repeticdo de indébito, nos termos da fundamentacdo acima, e afastar o ébice de revisao de oficio
do Per/DComp apresentado.

Restitua-se os autos para anélise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem,
para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



